
r# DO NORTE
4Ã/.ry*i".ir**

CÀvirllÀ Ntut rtIirÂL iil
TABULEIRO

r,//?a4

Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
Maia Alarcon, 371 - Centro - CEP: 62960-000 - Tabuleiro do Norte\CE

CNPJ: 69.727.899/000'l-45 - Tel: (eS) 4042-8600 - Site: www.cmtâbuteiro.ce.gov.br

REQUTSTÇÃO DE DÉRn
I nform ações da See retaria

Câmara lllunicipal dê Tebuleiro do NoÍtê
CNPJ: 69.727.899/0001-45

Endereço: Maia Alarcon, 371 - Centro - CEP: 62.960-000 - Tabuleiro do Nortê\CE

lnformações da Seruidor

Anterio Fernandes Morêira

Cargo Vereador - CBO:

CPF: 8't5.526.023-20 306836596-SSPDS/CE-0

Conta bancáÍia: Banco: 001 - Ag:27014 - Conta: 9949-X - Tipo: CORRENTE

lnÍormdções da Diíária

CidadêlEstado: FORTALEZA \CE

Orgão\Emprêsa: SECRETARIA OE DESETVOLVIMENTO AGRARIO

Date início: 06t02t2024 Data Íim: 06,t02t2024 Quantidade 1

Justiíicativa

PARA VIAGEM A FORTALEZA NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, FALAR COM O
SECRETÁRIO DE ESTADO MOISÉS BRAZ. A FIM DE DISCUTIR ASSUNTOS DO INTERESSE DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL.

Tabuleiro do Nofte/CE, 02 de fevereirc de 2024.

Solicitante AutoÍizaÉo

Íio Fernandes
Vereador
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Câmara lrunicipal dê Tâbul€iro do Nortê
CNPJ: 69.727.899/0001-45

www.cmtabuleiro.ce. gov.brldiariaslista.php?id=982

RG:



COMISSÃO DE EXAME E AVATIACÃO

ASSUNTO; AVALIAçÃO DE REQUERIMENTO
RESOLUçÃO Ne 039/201e.

DE SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS, CONFORME

PARECER N 9 OOII2O24

RETATÓRIO

A solicitação foi efetuada no dia O2lO2l2O2d de autoria do VEREADOR
ANTÉRIO FERNANDES MOREIRA servidor desta Casa Legislativa desta Câmara
Municipal, e encaminhado pela Presidente à Comissão de Exame e Avaliação, para
análise, conforme a Resolução ns 039/2019.

O VEREADOR ANTÉRIO FERNANDES MOREIRA, servidor desta Casa

Legislativa, solicita a aquisição de 01 (uma) diária, para se deslocar a Capital
Fortaleza/CE, no dia 06 DE FEVÊREIRO DE 2024, para VIAGEM A FORTALEZA NA
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, COM O SECRETÁRP DE ESTADO

MOEÉS BRAZ, A FIM DE DISCUTIR ASSUNTOS DO INTERESSE DO LEGISTAT]VO

MUNICIPAL No que tange a legalidade da matéria nada há o que arguir em contrário,
vez que houve o cumprimento do Art.5". da RESOLUçÃO Ne 039/2019, de 15 de abril
de 2019, que regulamenta a concessão de diárias no âmbito da Câmara Municipal de
Tabuleiro do Norte, em conformidade com a NoTA TÉcNlcA Ne oo2/2018, de 13 de

abril de 2018, da União dos Vereadores e Câmaras do Ceará, que trata das orientações
jurídicas e recomendações sobre o uso de diárias aos membros do parlamento

municipal.

Ante o exposto, assina os Vereadores que opina pelo acatamento na

expedição de Portaria para o referido pleito, de acordo com Resolução ne 039/2OL9 '

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte, em 02 de

fevereiro de 2O24.

MAIA
PRESI DA COMTSSÃO
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VEREADOR BRITO DE MORAIS VEREADOR MARCOÍ{I GADEI.HA SANTOS ANDRADE

MEMBROVICE-PRESIOENTE

Rua Maia Alarcon n. 371 - Centro - Tabuleiro do Norte - Ceará - Fones: (85) 4042.8600
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Gâmara Municipal de Tabuleiro do Norte
Maia Alarcon, 371 - Centro - CEP: 62960-000 - Tabuleiro do Norte\CE

CNPJ: 69.727-899/0001{5 - Tel: (85) 4042-8600 - Site: www.cmtabuleiro.ce.gov.br

PORTARTA No 00812024

RESOLVE:

Art. 10 CONCEDER a(o) senhor(a) ANTERIO FERNANDES ilOREIRA,
ocupante do cargo de VEREADOR, 1 (uma) diaria, PARA VIAGEM A
FORTALEZA NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, FAISR
COM O SECRETÁRIO DE ESTADO MOISÉS BRAZ, A FIM DE DISCUTIR
ASSUNTOS DO INTERESSE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL.

I - O valor unitário da diária que se refere o caput deste artigo

corresponde a R$ 409,20 (quatrocentos e nove reais e vinte centâvos),

totalizando R$ 409,20 (quatrocentos e nove reais e vinte cenlavos).

ll - Local Fortaleza Fortaleza/CE, Secretaria de Desenvolvimento

Agrario na data 0610212024.

Art. 20 A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3o Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

Tabuleirc do Norte/CE, 06 de fevereiro de 2024.
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câmara túunicipal ds TabulÊlÍo do No.te
CNPJ: 69.727.899,/000í -45

www.crntabuleiro.ce.gov.b/diariaslista.php?id=982

O(A) PRESIDENTE, MARCOS AURÉL|O DE ARAÚJO, no uso das suas
atribuições legais, conforme PORTARIA 01412023 - DE 04 DE JANEIRO DE
2023
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TABULEIRO

Câmara iiunicipal de Tabuleiro do NoÉe
Maia Alârcon, 371 - Centro - CEP: 62960-000 - Tabuleiro do Norte\CE

CNPJ: 69.727.899/0001-45 - Tel: (85) 4042-8600 - Site: www.cmtabuteiro.cê.gov.br

lmporte a presente folha de pagamento de 'l (uma) diarie no total de R$ 409,20, (quakocêntos e
novê rcais e Ylnte cântavos).
CERTIFICO que a diaria, objêtos da presente folha, foram autorizadas pela PortaÍia n" 0Oír2024.

Em Íavor do (a): ANTERIO FERNANDES MOREIRA
Ocupante do cargo: VEREADOR
CPF: 8 t 5.526.023-20
Endereço: RUA VEREADOR LUIS CHAVES, No 3980 - CENTRO, CEP: 62.960-000,
TABULEIRO DO NORTE-CE.

Tabuleiro do Norte/CE, 06 de fevereiro de 2024.

Responsável

QUITACÃO

Recebi a quantia de R$ 409,20, (quatÍocêntos e nove reais e vinte centavos),
valor desta folha exarada para um só efeito legal.

Tabuleiro do Norte/CE,
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o Femandês mo

Vereador

Câmars uniclpal de TabuleiÍo do Nort!
CNPJ: 69.727.89S/000145

rvt,rí.cmtâbulêiro.c6.gov.br,/dieÍiaslista.php?id=982

Quant de
diárias Dêscriçáo Valor

UnitáÍio Rl
Valor

Totat R3

1

PARA VIAGEM A FORTALEZA NA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIo, FALAR coM o SECRETÁRIo DE ESTADo MoISÉS BRAZ, A
FIM DE DISCUTIR ASSUNTOS OO INTERESSE DO LEGISLAÍIVO
MUNICIPAL.

409,20 409,20

FOLHA DE PAGAMENTO DA DÉRIA

JilEde L2'./71^t t,/. .) de_



TAEULEIRO

Càmara Municipal de Tabuleiro do Norte
Maia Alarcon, 371 - Centro - CEP: 62960-000 - Tabuleiro do Norte\CE

CNPJ: 69.727.899/0001-45 - Tel: (85) 4042-8600 - Site: www.cmtabuleiro.ce.gov.br

TERMO DE RESPONSABILIDADE

Eu, ANTERIO FERNANDES irORElRA, venho com o presente, me
responsabilizar em comprovar a minha viagêm conforme PORTARIA 01412023 - DE 04
DE JANEIRO DÉ 2023, pela entrega dos comprovantes relativos ao período OOlO2l2O24
à 0610212024, pela portaria No 008/2024 pois os mesmo nâo sendo entregues no prazo
de 03 (três) dias após o termino das mesmas, imediatamente ressarcirei o valor
concedido.

Tabuleiro do Norte/CE, 06 de fevereiro de 2024.

rio Fe ándes Mo
Vereador

Câmara lrunicipal dê Tabulelro do l{oÉê
CNPJ: 69.727.899/0001 -45

\,r,v'/w.cmtabuleiro.ce.gov.br/diariâslista.php?id=982
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